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LEI   Nº   326

Dispõe sobre concessão de uso de próprio municipal e dá outras providências.

           A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LUIZ DO PATROCINO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º -
Fica o Poder Executivo autorizado a firma contrato de comodato com estabelecimento de ensino “Ciência e Letras Ltda.”., entidade mantenedora do Instituto de Educação “Ciência e Letras “, com sede em Sorocaba, para a concessão de uso do imóvel de propriedade do Município, onde funciona a Escola Estadual de 1º grau “Comendador Pereira Inácio”, para a implantação exclusiva de cursos supletivos ginasial e colegial, além  de outros reconhecidos e autorizados pelo Ministério de Educação e Cultura, nos termos da minuta anexa, a qual fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 2º - 
A cessão de uso a que se refere esta lei é feita pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar da data da instalação dos cursos, renovável por igual prazo, dependendo de autorização legislativa.

Art. 3º - 
Obriga – se a cessionária a conceder bolsas de estudo integrais na seguinte proporção: 20 (vinte) bolsas no primeiro ano e 20 (vinte)  bolsas no segundo ano.

Parágrafo Único  - Em havendo a renovação de que trata o artigo 2º, fica a cessionária obrigada a conceder 50 (cinquenta) bolsas de estudo, num mínimo de 25 (vinte e cinco) bolsas anuais. 

Art. 4º - 
As despesas decorrentes com a  aprovação desta Lei, correrão por conta de verbas própria consignada em Orçamento. 

Art. 5º - 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas  as disposição em contrário.

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 28 de setembros de 1978 – XIV ANO DA EMANCIPAÇÃO.
LUIZ DO PATROCINO FERNANDES

Prefeito Municipal

                     Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.
MESSIAS SKIF 

Diretor Administrativo

Interno
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